
Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNPJ 44.872.778/0001-66 

Estado de São Paulo 

LEI N°1048/2009 
DE 19 DE AGOSTO DE 2009 

"AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM O 
FUNDO DE SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito 
Municipal de Sandovalina, no uso de gozo de suas atribuições instituídas 
pela Lei Orgânica Municipal; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele promulga a seguinte Lei. 

Artigo 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Fundo de 
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo-
FUSSESP, tendo por objeto o recebimento de recursos financeiros para o 
desenvolvimento de projeto de geração de renda e outros projetos sociais. 

Artigo 2°- O instrumento que formaliza o convênio conterá as obrigações, limites e 
demais características de cooperação a ser firmado entre os participes. 

Artigo 3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 19 de Agosto de 2009. 

MARCOS_ROBEICI-0 SANFELICI 
-PffÉFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado 
em local de costume. 
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LEI N2 10482009 
DE 19 DE AGOSTO DE 2009 

"AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVENIO COMO FUNDO DE 
SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS' 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal cie San-
dovalina. no uso de gozo de suas atribuições instaladas pela Lei 
Orgânica Municipal: 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou o elo 
promulga a seguinte Lei. 

Artigo 1°- Foca o Poder Executivo autorizado a celebrar convénio 
com o Fundo de Solidariedade e Desenvoivimento Social e Cultural 
do Estado de São Paulo- FUSSESP tendo por objeto o recebi-
mento de recursos financeiros para o desenvolvimento de projeto 
de geração de ronda e outros projetos sociais. 

Artigo 22- O instrumento que formaliza o convénio conterá as ob. 
rigações, limites o demais caracteristicas de cooperação a ser fir-
mado entre os participes. 

Artigo 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revo-
gadas as &aposições em contrario 

Prefeitura Municipal de Sandovalina. 19 de Agosto de 2009 

MARCOS ROBERTO SANFELICI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na 
data supra e afixado em local de costume. 

ROSINEI ROCHA ARAUJO RIBEIRO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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AUTÓGRAFO N° 1053/2009 
De 18 de Agosto de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE 

CONVÉNIO COM O FUNDO DE SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

'A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Artigo 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Fundo de 
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo-
FUSSESP, tendo por objeto o recebimento de recursos financeiros para o 
desenvolvimento de projeto de geração de renda e outros projetos sociais. 

Artigo 2°- O instrumento que formaliza o convênio conterá as obrigações, limites e 
demais caracteristicas de cooperação a ser firmado entre os participes- 

Artigo 3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Camara Municipal de Sandovalina, 18 de Agosto de 2009. 

CLA OMIRO FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMAR 0 ESUSFERREIRA 
Diretor Administrativo 
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